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PROCEDIMENTO CONCURSAL COMUM PARA A CONSTITUIGAO DE VINCULO DE
EMPREGO PUBLICO, NA MODALIDADE DE CONTRATO DE TRABALHO EM FUNCOES
PUBLICAS A TERMO RESOLUTIVO CERTO, NO AMBITO DO PROJETO “RADAR SOCIAL
- CRIAGAO DE EQUIPAS PARA PROJETO PILOTO”, PARA PREENCHIMENTO DE UM
POSTO DE TRABALHO NA CARREIRA DE TECNICO SUPERIOR - AREA DE ATIVIDADE

DE SOCIOLOGIA

Aos nove dias do més de outubro do ano de dois mil e vinte e trés, pelas dezassete horas e
trinta minutos, no gabinete do diretor do Departamento de Intervengao Social do Municipio de

Braganca, reuniu o juri do procedimento concursal suprarreferido:

Presidente: Armindo José Afonso Rodrigues, Diretor do Departamento de Interveng&o Social.
Vogais Efetivos: Sérgio André Ferreira Paulo Ferreira, Chefe da Divisdo de Ag¢do Social e
Sauide, e Branca Flor Cardoso Lopes Ribeiro, Chefe da Divis&o de Administragao Geral.
Vogais Suplentes: Ana Paula Dionisio dos Anjos, Técnica Superior da drea de atividade -
Servigo Social, e Jodo Maria da Rocha Peixoto Cameira, Chefe da Divisdo de Promogéo

Econdmica e Turismo.

Esta reunido teve como objetivo fixar os parémetros de avaliagao, a ponderagéo e o sistema de
valoragao final dos métodos de selegéo a aplicar no presente procedimento, para a ocupac¢io

do posto de trabalho identificado em epigrafe, com a seguinte caracterizagéo:

Ref.e A - Exerce as atividades inerentes & carreira e categoria de Técnico Superior, nos termos
do mapa anexo a que se refere o n.° 2 do artigo 88.° da LTFP, correspondente ao grau de
complexidade 3; desenvolve projetos e agbes ao nivel da intervengdo na comunidade; realiza
estudos que permitem conhecer a realidade social; promove e dinamiza agbes tendentes a
integragdo e valorizagdo dos cidadéos; elabora, autonomamente ou em grupo, relatorios de
avaliacdo estratégica e de desenvolvimento de programas de competéncias sociais e trabalha
em equipas integradas, visando a articulagéo de saberes multidisciplinares; dinamiza a Rede
Social, numa Iégica de grande proximidade e articulagdo com as instituicbes que compde a
rede de parcerias locais; atualiza os instrumentos de planeamento da Rede Social -
Diagnéstico Social, Plano de Desenvolvimento Social (PDS) e Plano de Agdo, com incluséo
das atividades enquadradas no é&mbito do Programa Radar Social; mapeia 0S recursos,
regionais e locais, em estreita articulagdo com a carta social municipal; realiza a avaliagdo
social preliminar e prospetiva da situagéo sociofamiliar e implementa e operacionaliza um
sistema integrado de georreferenciagéo social de ambito municipal que identifique, pessoas,
familias e grupos, em situagdo de vulnerabilidade social e/ou em risco de pobreza e exclusao
social, bem como recursos, respostas e solugbes; colabora na concegéo, desenvolvimento e

execugdo do Plano de Agdo do Programa Radar Social.
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Primeiro:
Métodos de Selegéo
Os métodos de selegdo, de acordo com o artigo 17.° da Portaria n.° 233/2022, de 9 de
setembro, doravante designada de Portaria, a utilizar no presente concurso séo 0s seguintes:
- Avaliagéo Curricular e Entrevista de Avaliagdo de Competéncias.

Serdo excluidos os candidatos que ndo comparegam ao método de selegao - Entrevista de
Avaliagdo de Competéncias, bem como os que obtenham uma valoragéo inferior a 9,50 valores

nos métodos.
Ao abrigo do disposto no n.° 3 do artigo 21.° da Portaria, cada um dos métodos de selegdo é

eliminatério.

Segundo:

Avaliacdo Curricular
Visa aferir os elementos de maior relevancia para o posto de trabalho a ocupar, entre os quais

a habilitagio académica ou nivel de qualificagdo, a formagao profissional, a experiéncia
profissional e a avaliagdo de desempenho. Todos os pardmetros de avaliagdo s6 podem ser
considerados, se devidamente comprovados, através de documento oficial das respetivas
entidades, dentro do prazo de candidatura, por forma a contribuir em sede de mérito
profissional, sendo a sua auséncia um 6nus para o candidato.
A avaliagdo curricular sera expressa numa escala de 0 a 20 valores, com valoragdo até as
centésimas e resultar4 da média ponderada das classificagbes obtidas na avaliagéo dos
seguintes parametros:

« Habilitages Académicas ou Nivel de Qualificagdo — HA;

« Formagéo Profissional — FP;

« Experiéncia Profissional — EP;

« Avaliagdo de Desempenho — AD.

De acordo com a seguinte formula:

AC=(HA+FP+EP+AD)/4

Em que:
As Habilitagdes Académicas ou Nivel de Qualificagdo seréo ponderadas até ac limite de 20

valores:

Habilitagbes Académicas Valoragao

Licenciatura, sem possibilidade de substituigdo por formagéo e/ou experiéncia
profissionais necessarias e suficientes, de acordo com o estipulado no n.° 2 | 20 Valores
do artigo 34.° da LTFP.
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Formacado Profissional: Neste paradmetro pretende avaliar-se a formagdo profissional
concluida e comprovada, através de documento oficial das respetivas entidades, apresentado
em sede de candidatura, com vista a assegurar o complemento, aprofundamento e atualizagéo
de conhecimentos e competéncias profissionais, refletindo-se no seu desempenho profissional.
Assim, sera considerada a frequéncia de acgtes de formagao, diretamente relacionadas com a
area funcional do posto de trabalho e obtidas nos dltimos 5 anos. Apenas s&@o consideradas
acdes comprovadas por certificados ou diplomas que indiquem expressamente o nimero de
horas ou de dias de duragdo da agdo e a data de realizagdo. Sempre que, do respetivo
certificado, ndo conste o niimero de horas de duragéo da formagao, considerar-se-a que cada

dia de formagao é equivalente a sete horas e cada semana a cinco dias.

Este parametro sera avaliado até ao maximo de 20 valores, da seguinte forma:

Formagéao Profissional Valoragao
Sem agdes de formagéo frequentadas ou néo relacionadas com a area 10 Valores
Participagdo em agdes de formagéao refacionadas com o posto de trabalho, com 12 Valores
duracio total entre 1 a 10 horas

Participagado em agbes de formagéo relacionadas com o posto de trabalho, com 14 Valores
duracao total entre 11 a 20 horas

Participagdo em agbes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com 16 Valores
duracéo total entre 21 a 30 horas

Participagao em agbes de formagdo relacionadas com o posto de trabalho, com 18 Valores
duracgéo total entre 31 a 40 horas

Participagdo em agdes de formagao relacionadas com o posto de trabalho, com 20 Valores
duracao total superior a 40 horas

Experiéncia Profissional: Neste parametro pretende determinar-se a qualificagdo dos
candidatos para os postos de trabalho, ou seja, o grau de adequacdo entre as
fungbes/atividades ja exercidas e o contelido funcional do posto de trabalho. Assim, avaliar-se-
4 a experiéncia profissional comprovada pelos candidatos, através de documento oficial das

respetivas entidades, dentro do prazo de candidatura, nos seguintes termos:

Experiéncia Profissional Valoragdo
Experiéncia profissional < 1 ano 10 Valores
Experiéncia profissional 2a 1 ano e <a 2 anos 12 Valores
Experiéncia profissional 2 a 2 anos e < a 3 anos 14 Valores
Experiéncia profissional 2 a 3 anos e < a 4 anos 16 Valores
Experiéncia profissional 2 a 4 ancs e < a 5 anos 18 Valores
Experiéncia profissional =z 5 anos 20 Valores

Apenas é considerada a experiéncia profissional desde que devidamente comprovada sob

pena de nio ser considerada para efeitos de avaliagéo curricular.



Avaliagio de Desempenho: Em que seréo consideradas as mengbes de avaliagdo de
desempenho referentes ao ultimo ciclo avaliativo, com desempenho de fungdes idénticas as do

posto de trabalho a ocupar.

Avaliagdo de Desempenho Valoragao
Desempenho inadequado 8 Valores
Sem avaliagédo de desempenho | 10 Valores
Desempenho adequado i 14 Valores
Desempenho relevante 16 Valores
Desempenho excelente 20 Valores

As ponderagbes dos parametros (HA, FP, EP e AD) integrantes deste método de selegéo
traduzem a importancia relativa que o jari entende atribuir a cada um, por considerar que essa
ponderagdo é a que permite a melhor avaliagéo profissional dos candidatos nas areas relativas

ao posto de trabalho para que o procedimento foi aberto.

Terceiro:
Entrevista de Avaliacdo de Competéncias

Visa obter informagdes sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as
competéncias consideradas essenciais para o exercicio da fungao.

A classificagdo a atribuir a cada competéncia sera expressa numa escala de 0 a 20 valores,
com valoragdo até as centésimas e resultard da média aritmética simples das classificagbes
obtidas na avaliagéo das seguintes competéncias.

O método de selegéo sera valorado de acordo com a seguinte formuia:

EAC=(A+B+C+D+E)/5

A. Planeamento e Organizagdo: visa avaliar capacidade para programar, organizar e
controlar a sua atividade e projetos variados, definindo objetivos, estabelecendo prazos e
determinando prioridades. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

1. Em regra, é sistematico e cuidadoso na preparacdo e planeamento das suas tarefas e
atividades;

2. Planeia e organiza as atividades e projetos que lhe sao distribuidos, de acordo com o0s
recursos que tem a sua disposigao;

Realiza as suas atividades segundo as prioridades definidas e dentro dos prazos previstos;
Reavalia frequentemente o seu plano de trabalho e ajusta-o as alteragbes imprevistas,

introduzindo as corregdes consideradas necessarias.




E:
informagdo técnica e experiéncia profissional, essenciais ao adequado desempenho das

MUNICIPIO DE BRAGANCA
CAMARA MUNICIPAL

Iniciativa e Autonomia: visa avaliar a capacidade de atuar de modo independente e
proativo no seu dia-a-dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se
em soluciona-los. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

Tem habitualmente uma postura ativa e dindmica, respondendo as solicitagbes e desafios
profissionais;

Concretiza de forma auténoma e diligente as atividades que lhe sdo atribuidas;

Toma a iniciativa para a resolugéo de problemas que surgem no dmbito da sua atividade;

Procura solugdes alternativas para a resolug@o dos problemas profissionais.

Responsabilidade e Compromisso com o servi¢o: visa avaliar a capacidade para
compreender e integrar o contributo da sua atividade para o funcionamento do servico,
exercendo-a de forma disponivel e diligente. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes
comportamentos:

Reconhece o seu papel na prossecugdo da missdo e concretizagdo dos objetivos do
servico e responde as solicitagbes que, no admbito do seu posto de trabalho, lhe séo
colocadas;

Em regra, responde com prontid3o e disponibilidade as exigéncias profissionais;

E cumpridor das regras regulamentares relativas ao funcionamento do servigo,
nomeadamente horérios de trabalho e reunides;

Trata a informagao confidencial a que tem acesso, de acordo com as regras juridicas,

éticas e deontoldgicas do servigo.

Tolerancia a Pressdo e Contrariedades: visa avaliar a capacidade para lidar com
situacbes de pressdo e com contrariedades de forma adequada e profissional.

Traduz-se, homeadamente, nos seguintes comportamentos:

Mantém-se, em regra, produtivo mesmo em ambiente de presséo;

Perante situagbes dificeis mantém normalmente o controlo emocional e discernimento
profissional;

Gere de forma equilibrada as exigéncias profissionais e pessoais;

Aceita as criticas e contrariedades.

Conhecimentos Especializados e Experiéncia: visa avaliar o conjunto de saberes,

fungdes. Traduz-se, nomeadamente, nos seguintes comportamentos:

1.

Possui os conhecimentos técnicos necessarios as exigéncias do posto de trabalho e aplica-

os de forma adequada;
Detém experiéncia profissional que permite resolver questdes profissionais complexas;
Preocupa-se em alargar os seus conhecimentos e experiéncia, de forma a desenvolver

uma perspetiva mais abrangente dos problemas;




4. Utiliza, na sua pratica profissional, as tecnologias de informagédo e de comunicacdo com

vista a realizagdo de um trabalho de melhor qualidade.

Cada competéncia seré valorada nos seguintes termos:

— 20 valores: o candidato evidencia os 4 indicadores comportamentais da competéncia;
_ 16 valores: o candidato evidencia 3 indicadores comportamentais da competéncia;,

— 12 valores: o candidato evidencia 2 indicadores comportamentais da competéncia;

_ 8 valores: o candidato evidencia apenas 1 indicador comportamental da competéncia;
_ 4 valores: o candidato ndo evidencia indicadores comportamentais da competéncia.

Em caso de igualdade de valoragéo entre candidatos, os critérios de preferéncia a adotar serdo
os previstos no artigo 24.° da Portaria. Subsistindo o empate ap6s aplicagéo dos referidos
critérios, serdo utilizados os seguintes:

1° Candidato com a melhor classificagdo obtida na competéncia "Conhecimentos
especializados e experiéncia“;

2.0 Candidato com a melhor classificacdo obtida na competéncia “Tolerancia a Presséo e

Contrariedades”;
3.9 Candidato com a melhor classificagdo obtida na competéncia "Iniciativa € Autonomia™.

Quarto:

Ordenacéo Final
A ordenacio final resulta da férmula abaixo indicada e sera expressa na escala de 0 a 20

valores, com valoragdo até as centésimas, resultando da média aritmética ponderada dos
resultados obtidos nos métodos de sele¢do aplicados:
OF = (50AC + 50EAC) /100

Em que:
OF = Ordenacao Final
AC = Avaliagao Curricular
EAC = Entrevista de Avaliagéo de Competéncias

Quinto:
Candidato com deficiéncia
Nos termos do n.° 3 do artigo 3.° do Decreto-Lei n.° 29/2001, de 3 de fevereiro, o candidato

com deficiéncia que se enquadre nas circunstancias e situagbes descritas no n.° 1 do artigo 2°
da Lei n.° 9/89, de 2 de maio, tem preferéncia em igualdade de classificagéo, a qual prevalece

sobre qualquer outra preferéncia legal.

Sexto:

Notificacbes
O juri deliberou, ainda, que as notificagdes aos candidatos seréo efetuadas nos termos dos

artigos 63.° e 112.° do Cddigo do Procedimento Administrativo.
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N3o havendo mais assuntos a tratar, pelas dezoito horas e trinta minutos, o Presidente do Juri
deu por encerrada a reunido e para constar se lavrou a presente ata que, depois de lida e

achada conforme, vai ser assinada pelos membros do jari.
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